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e)DIANA CARLA SECUNDO DA LUZ, matrícula nº 167.853-1, Engenheira de Segurança do Trabalho.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Secretária de Estado da Administração, em Natal/RN, em 10 de junho de 2021.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração - SEAD

AJUSTES NO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO REGULAMENTADO PELO EDITAL Nº 003/2018 -
SEARH/PMRN - 05 DE JULHO DE 2018.

A Comissão Especial de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, torna pública os ajustes da relação dos candidatos
convocados para o Curso de Formação, referente ao Concurso Público para provimento de vagas do quadro de PRAÇAS DA
POLÍCIA MILITAR do Estado do Rio Grande do Norte, em virtude de decisão judicial, cujo cumprimento se impõe.

1. DA SEGUNDA TURMA DO CURSO DE FORMAÇÃO
1.1 DOS CANDIDATOS SUB JUDICE
1.1.1 Cargo: R01 - PRAÇA DA POLÍCIA MILITAR - MASCULINO
Vaga: RIO GRANDE DO NORTE
Inscrição Candidato Condição Ordem
650082-0 ALLAN JAMES VIANA DE SOUSA Excluído Sub judice*
*Cumprimento de decisão judicial. Liminar revogada nos autos do Processo Judicial nº 0827878-66.2020.8.20.5001.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. O candidato poderá obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site www.ibade.org.br ou por meio
dos telefones: 0800 628 2175, (21) 3674-9190 - Rio de Janeiro, (84) 3026- 0575 - Rio Grande do Norte, ou pelo e-mail atendi-
mento@ibade.org.br.
Natal/RN, 10 de junho de 2021.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

RESULTADO FINAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL, DA PROVA DE TÍTULOS, DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E DA
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA O DESEMPATE, EM CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2018 - SEARH/PMRN - 05 DE JULHO DE 2018.
A Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos - SEARH/RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co os resultados finais da análise dos documentos entregues para a Investigação Social, da Prova de Títulos, da Avaliação
Psicológica e da entrega de documentação para o desempate, em cumprimento de determinação judicial, referente ao Concurso
Público para provimento de vagas do quadro de PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR do Estado do Rio Grande do Norte, con-
forme segue:

1. DOS RESULTADOS ATÉ 6ª ETAPA:

Natal/RN, 10 de junho de 2021.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

Secretaria de Estado do Trabalho,

da Habitação e da Assistência Social

RIO GRANDE DO NORTE
Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e
Migrantes do Rio Grande do Norte

RESOLUÇÃO Nº 03/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021 - CERAM/RN

Designa a composição da Secretaria-Executiva do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos
Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN) e dá outras providências.

O COMITÊ ESTADUAL INTERSETORIAL DE ATENÇÃO AOS REFUGIADOS, APÁTRIDAS E MIGRANTES DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 29.418, de 27 de dezem-
bro de 2019,
Considerando o disposto no art. 29, parágrafo único do Regimento Interno do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos
Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN), aprovado pela Resolução nº 07/2020, de 1º de junho
de 2020 - CERAM/RN,
R E S O L V E:
Art. 1º  Ficam dispensados da função de Secretários-Executivos do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados,
Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN):
I - KAIO FLÁVIO DANTAS ALVES - matrícula nº 225.885-4;
II - SANDRA REGINA FREIRE PEQUENO - matrícula nº 224.827-1;
III - JANINE BALTAZAR RODRIGUES - matrícula nº 224.978-2.
Art. 2º  Ficam designados para a função de Secretários-Executivos do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados,
Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN):
I - ANA CAROLINA BEZERRA FERNANDES REVOREDO, CPF: 101.346.294-77;
II - JOÃO PEDRO DE MACEDO SILVA, CPF: 092.703.264-38;
III - VANUZA NUNES PEREIRA, CPF: 077.094.076-50.
Art. 3º  Fica dispensado da função de Analista de Políticas Públicas do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos
Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN) o servidor público estadual FABIANO JORGE
SOARES, C-4.
Art. 4º  Ficam revogadas:
I - a Resolução nº 02/2020, de 27 de fevereiro de 2020;
II - a Resolução nº 09/2020, de 1º de julho de 2020.
Art. 5º  Esta resolução entra em vigor, na data de sua publicação.
Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, 10 de
junho de 2021.
THALES EGIDIO MACEDO DANTAS
Presidente do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas
e Migrantes do Rio Grande do Norte

PORTARIA-SEI Nº 101, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Designação de servidores para gestão e fiscalização do Contrato a ser celebrado entre esta Secretaria
de Estado - SETHAS/RN e a Empresa ANDRÉ NAVARRO MESQUITA - EPP.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições
em que lhes confere a Lei Complementar Estadual nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, o art. 66, parágrafo único, incisos I a IV
da Constituição Estadual do Rio Grande do Norte e art. 129, inciso IV da Lei 122/1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores
do Estado,
Considerando a necessidade de designar o gestor e fiscal de contrato para acompanhamento e fiscalização do contrato a ser cel-
ebrado entre a SETHAS e a empresa ANDRÉ NAVARRO MESQUITA - EPP, CNPJ: 03.527.573/0001-66, que tem como obje-
to a aquisição de peças para manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota oficial da SETHAS, mediante processo
administrativo SEI nº 02010027.000445/2021-59,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RANIELLI HUDSON VIRGOLINO FILGUEIRA, matrícula n° 2251981, inscrito no CPF n°
022.102.324-06, para assumir a função de GESTOR do Contrato.  
Art. 2º Designar o servidor DENILSON XIMENES DANTAS, matrícula n° 758043, inscrito no CPF n° 503.626.074-00, para
assumir a função de FISCAL do Contrato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Publique-se e Cumpra-se. 
Natal, 09 de maio de 2021
IRIS MARIA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

Fundação de Atendimento Socioeducativo do  Estado do RN - FUNDASE

PORTARIA Nº 062/2021-GP
Natal/RN, 10 de junho de 2021.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, § VI, da Lei Complementar 614/2018 de 05 de janeiro de 2018.
CONSIDERANDO a exigência do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO a Recomendação exarada pela Controladoria Geral do Estado para que, a cada mês, seja emitido um pare-
cer informando se os serviços/materiais estão sendo cumpridos em sua integralidade;
Resolve:
I - Designar os servidores como fiscais dos contratos abaixo relacionados, para o exercício de 2021, para fins de acompan-
hamento dos processos:

Publique-se e Cumpra-se.
HERCULANO RICARDO CAMPOS
Presidente da FUNDASE/RN

Secretaria de Estado da Agricultura,
 da Pecuária e da Pesca - SAPE 

Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Norte-CEASA

PORTARIA Nº 29/2021 - PRESI
O Diretor Presidente da Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Norte S/A - CEASA/RN, no uso das atribuições que lhe
confere o Estatuto Social da Empresa, R E S O L V E : DESIGNAR, o Sr. Iago Davi Ramos de Araújo, Matrícula: 223.053-4
em substituição ao Sr. Madson Augusto Silva de Melo, Matrícula: 229.893-7 designado como fiscal na Portaria nº 09/2021, para
acompanhar  e fiscalizar a execução do contrato nº 1/2021, referente a Contratação de empresa de operacionalização e explo-
ração especializada dos serviços de estacionamento rotativo de veículos, com organização e controle de entrada e saída dos
veículos no complexo CEASA, junto a Empresa  H S BESERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, outorgando-lhe,
para tanto, as seguintes prerrogativas: acompanhar, fiscalizar, inquirir, analisar processos, observando a formalização proces-
sual, ter acesso a todos os documentos nos setores relativos ao contrato; contatar o contratante para esclarecimentos pertinentes
à demora da execução dos serviços; procurar a Assessoria Jurídica para notificação do contratante em caso de inadimplência;
emitir documentos solicitando ou sugerindo providencias.
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e  cumpra-se.
FLÁVIO MORAIS - DIRETOR PRESIDENTE
Natal, 10 de junho de 2021

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PORTARIA Nº 538/2021-SP/PCRN, DE 17 DE MAIO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020,
CONSIDERANDO o disposto no art. 118 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do RN,
CONSIDERANDO o protocolo 11910004.001581/2021-26/SEI/RN,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Policiais Civis elencados no quadro abaixo:
Servidor(a) Matrícula Cargo Período Dias
Alysson Barbosa Assis 219.906-8 Delegado(a) de Polícia Civil 20/11/2020 17/02/2021 90 dia(s)
Frank José Albuquerque Silva 157.848-0 Delegado(a) de Polícia Civil 26/05/2021 04/06/2021 10 dia(s)
Guthemberg Leite de Medeiros 170.525-3 Delegado(a) de Polícia Civil 14/05/2021 27/05/2021 15 dia(s)
Luis Fernando Savio de Eliezer Pinto 165.047-5 Delegado(a) de Polícia Civil 02/05/2021 31/05/2021 30 dia(s)
Patrícia Costa do Amaral 219.910-6 Delegado(a) de Polícia Civil 14/05/2021 12/06/2021 30 dia(s)
Pedro Paulo Falcão 175.663-0 Delegado(a) de Polícia Civil 19/05/2021 02/06/2021 15 dia(s)
Renato da Silva Oliveira 157.839-1 Delegado(a) de Polícia Civil 07/05/2021 16/05/2021 10 dia(s)
Renato da Silva Oliveira 157.839-1 Delegado(a) de Polícia Civil 17/05/2021 23/05/2021 7 dia(s)
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ORDEM CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL MATRÍCULA 

01 Contrato   07/2020 SENAI/CTGÁS-ER 

 

Contratação de Empresa Especializada 
em Estudos de Energias Renováveis, 
para Prestação de Serviço de 
Consultoria para Viabilidade Técnica e 
Econômica de Projeto para Sistema 
Fotovoltaico nas Unidades da 
FUNDASE/RN 

Luana Beatriz de 
Souza Santos 

217.227-5 

02 Contrato 05/2021 
Antônio Marciano Leite 
de Oliveira -ME 

Empresa  Prestadora dos Serviços de 
Confecção de Chaves e Carimbos, para 
esta Fundação/RN. 

Rosimar Maria de 
Souza Souto 

171.309-4 

 


